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DECRETO >12 716/2016 
	

DE 10 DE AGOSTO DE 2016. 

"Dispõe sobre a alteração da composição de 
comissão de licitação e dá outras 
providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc... 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os serviços e atos 
administrativos da Prefeitura Municipal, em especial os procedimentos de licitação. 

CONSIDERANDO a necessidade administrativa de alterar um dos membros 
da comissão de licitação. 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica nomeado a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Abadia 
de Goiás com prazo de um (01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, composta 
pelos seguintes membros: 

I — João Pedro Borges Lindolfo - Presidente e Pregoeiro 

II - Diuly Karoline Pessoa Dias - Membro 

III - Raquel Ribeiro Guimarães dos Santos- Membro/Suplente 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS, aos 10 
(dez) dias do mês de agosto de 2016. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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